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Assunto: Resolução

RESOLUÇÃO PE No E 04 DE MARCO DE 1997.

DA OUTRAS“APROVA BALANCETE QUE MENCIONA
PROVIDÊNCIAS”,

E

Faço saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou
e 8U js PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL, promulgo a seguinte
Resolução:

o';,Btlancete referente ao mêsArfc, lo
de julho do
Educação „

deano de 1,9

;

|/igor 5 na dataArt„

de sua promulgação„

Atair Pio vda 01í
-PRESIDENTE-

eira

%
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